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EDITAL

GESTÃO FUNCIONALISMO SERVIÇOS

Dr. JOÃO FILIPE CARDOSO FERNANDES FORTES, Presidente da Câmara Municipal de Mourão: 

TORNA PÚBLICO, em cumprimento do preceituado no artigo 56.º da Lei N.º 75/2013, de 12 de setembro, 
que, por seu Despacho com o registo INT_MOURAO/2026/1150, de 20 de maio, cujo teor seguidamente se 
transcreve, Gestão de Funcionalismo:

“DESPACHO

Processo Distribuição Informação N.º
Data da 

Informaç
ão

#NOVOREGISTO:PROCESSO:C
ODIGO#

#NOVOREGISTO:DISTRIBUICAO:C
ODIGO#

INT_MOURAO/2026/1
150

20-05-
2026

Assunto: Alteração do horário de atendimento do Balcão Único

Considerando que:

1. O atendimento ao público é essencial à atividade municipal, assumindo particular relevância 

na proximidade, acessibilidade e qualidade do serviço prestado aos munícipes;

2. A necessidade de assegurar uma gestão mais eficiente e uniforme do funcionamento do Balcão 

Único, garantindo maior previsibilidade e regularidade no atendimento administrativo;

3. A importância de adequar os horários de funcionamento dos serviços às necessidades dos 

munícipes e à organização interna dos serviços municipais, promovendo uma melhor 

articulação e racionalização dos recursos disponíveis;
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Ao abrigo da competência prevista no artigo 35.º, n.º 1, alínea a) conjugado com o artigo 37.º do 

Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 

redação atual, determino o seguinte:

a) Alteração do horário de atendimento do Balcão Único

O atendimento presencial do Balcão Único do Município de Mourão, passa a realizar-se em 

todos os dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, no seguinte horário, das 09H00 às 12H30 e 

das 13H30 às 16H00; 

b) O presente despacho produz efeitos no próximo dia 1 de junho de 2026, devendo ser dado 

conhecimento aos trabalhadores afetos ao serviço, procedendo-se ainda à respetiva 

divulgação pelos meios habituais e no sítio institucional do Município.

Paços do Município de Mourão, 20 de maio de 2026.

O Presidente da Câmara Municipal,

Dr. João Filipe Cardoso Fernandes Fortes”

Para constar se publica o presente edital e outros de igual teor, que vão ser afixados nos lugares públicos 
do costume e no sítio da Internet do Município.

Paços do Município de Mourão, 21 de maio de 2026,

P’ O Presidente da Câmara Municipal
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